LEI REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º11/05

LEI Nº 1.777/05 de 29 de Abril de 2005.

ALTERA O SUB ÍTEM 7.16, DO ÍTEM 7, DA  TABELA II, DO ART. 56, DA LEI COMPLEMENTAR N. 05/04, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art.1º O sub item 7.16, do item 7, da Tabela II, do art. 56, da Lei Complementar n. 05/04, de 23 de novembro de 2004, passa a viger com a seguinte redação:

	07.
	16.
	Semeadura, adubação e congêneres
	3%


Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar n. 05/04, de 23 de novembro de 2004.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de abril de 2005.

ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. E Fazenda.
